
 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Faço, nesta data, a(s) seguinte(s) designação(ões) de relatoria: 

À Deputada Adriana Ventura 

PROJETO DE LEI Nº 3.961/04 - do Senado Federal - Eduardo Azeredo - (PLS 287/2003) - que "permite a 
utilização dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para pagamento de parcelas de 
anuidade escolar do trabalhador ou de seus filhos dependentes, de até 24 (vinte e quatro) anos de idade". 
(Apensados: PL 2752/2003 (Apensados: PL 2979/2004 e PL 2765/2003 (Apensados: PL 3286/2004, PL 
4050/2012 e PL 10031/2018)), PL 4454/2004, PL 4897/2005, PL 5371/2005, PL 6382/2005, PL 6436/2005, PL 
6580/2006, PL 6961/2006, PL 7312/2006, PL 7595/2006, PL 110/2007, PL 253/2007, PL 1447/2007 
(Apensados: PL 1816/2015, PL 187/2022, PL 655/2022 e PL 1478/2022), PL 7010/2010, PL 912/2011, PL 
1987/2011, PL 2422/2011, PL 7877/2014, PL 1204/2015, PL 1986/2015 (Apensado: PL 5829/2016), PL 
3706/2015, PL 4935/2016 (Apensado: PL 107/2022), PL 10277/2018 (Apensados: PL 652/2019 e PL 
3027/2021), PL 1647/2019 (Apensado: PL 4860/2020 (Apensados: PL 978/2022 e PL 1168/2022)), PL 
2551/2019, PL 3696/2019 (Apensado: PL 4457/2020) e PL 5362/2019) 

PROJETO DE LEI Nº 791/11 - do Sr. Jovair Arantes - que "altera o inciso III do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para definir validade legal de 
diploma de pós-graduação para o exercício profissional". (Apensados: PL 3028/2011 e PL 11161/2018) 

PROJETO DE LEI Nº 251/15 - do Sr. Pompeo de Mattos - que "altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, 
que regulamentou o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação 
básica, previsto na alínea "e" do inciso III do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para 
viabilizar que todos os Estados e Municípios, que não tenham disponibilidade orçamentária para cumprir o 
valor fixado, recebam, da União, os recursos necessários à complementação da integralização do aludido piso 
salarial profissional nacional". (Apensados: PL 2502/2015 e PL 2636/2015) 

PROJETO DE LEI Nº 3.758/15 - do Sr. Reginaldo Lopes - que "institui Sistema Nacional de Educação a 
Distância". (Apensado: PL 3510/2023) 

PROJETO DE LEI Nº 7.643/17 - do Sr. Pedro Cunha Lima e outros - que "institui o Programa Nacional de Apoio 
à Manutenção de Crianças Carentes em Creches (PROCRECHE) e o Fundo Nacional de Apoio à Manutenção de 
Crianças Carentes em Creches (FUNCRECHE), e dá outras providências". (Apensado: PL 797/2024) 

PROJETO DE LEI Nº 1.886/20 - do Senado Federal - Jorginho Mello - que "institui o Certificado de Recebíveis 
Educacionais (CRE) em decorrência do estado de calamidade pública pela pandemia da Covid-19". 

PROJETO DE LEI Nº 4.126/21 - do Sr. Leonardo Monteiro - que "inclui dispositivo no art. 8º da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para equiparar as 
instituições credenciadas pelo poder público que tenham como proposta pedagógica a formação por 
alternância às instituições oficiais dos sistemas de ensino". 

PROJETO DE LEI Nº 1.831/22 - do Sr. Zé Vitor - que "estabelece que cinquenta por cento das receitas 
patrimoniais decorrente de royalties e da exploração das patentes de propriedade das Instituições Federais de 



Ensino Superior sejam destinadas para ações de pesquisa e em investimentos na própria instituição detentora 
da patente". 

PROJETO DE LEI Nº 1.843/22 - do Sr. Lucas Gonzalez - que "altera a Lei nº. 11.788, de 25 de setembro de 
2008, para dispor sobre a duração do estágio, sobre a possibilidade de estágio remoto, e sobre os 
concedentes de estágio, e dá outras providências". 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 153/22 - do Sr. Kim Kataguiri - que "altera a Lei Complementar nº 187, 
de 16 de dezembro de 2021 e institui critérios para a oferta de bolsas de estudos na educação básica em 
contrapartida à imunidade tributária concedida a entidades beneficentes". (Apensado: PLP 162/2022) 

PROJETO DE LEI Nº 3.075/22 - do Sr. Tiago Mitraud - que "acrescenta dispositivos à Lei nº 13.415, de 2017, 
fixando parâmetros para a expansão da Política de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em 
Tempo Integral". 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 173/23 - do Sr. André Janones - que "autoriza o saque das contas 
vinculadas do FGTS para pagamento mensal ou quitação de financiamento estudantil junto ao FIES ou 
entidades privadas". 

PROJETO DE LEI Nº 4.829/23 - da Sra. Professora Goreth - que "dispõe sobre a possibilidade de que, em cada 
esfera federativa, os poderes executivos competentes atribuam, conforme os respectivos regulamentos, 
remuneração, por meio de jetons, aos membros dos conselhos de acompanhamento e controle social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb)". 

PROJETO DE LEI Nº 5.983/23 - do Sr. Chico Alencar e outros - que "altera a Lei 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, para dispor sobre o ensino de arte no âmbito da educação básica". 

PROJETO DE LEI Nº 1.076/24 - do Sr. Túlio Gadêlha - que "altera dispositivos da Lei nº 12.933, de 26 de 
dezembro de 2013, que dispõem sobre o benefício do pagamento de meia-entrada para estudantes, idosos, 
pessoas com deficiências e jovens de 15 a 29 anos comprovadamente carentes em espetáculos artístico-
culturais e esportivos; e da Lei 12.852, de 5 de agosto de 2013, que institui o Estatuto da Juventude. " 

 

Ao Deputado Luiz Lima 

PROJETO DE LEI Nº 937/22 - do Sr. Júnior Mano - que "acrescenta parágrafo ao art. 15 da Lei nº 9.424, de 
1996, para dispor sobre destinação de parte dos recursos da contribuição social do salário-educação geridos 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE". 

PROJETO DE LEI Nº 3.313/23 - do Sr. Geraldo Mendes - que "altera a Lei nº 12.711, de 2012, para garantir o 
acesso do estudante que concluir o ensino médio por meio de exame supletivo público na reserva de vagas 
para ingresso nos cursos de graduação ofertados pelas instituições federais de educação superior vinculadas 
ao Ministério da Educação e cursos das instituições federais de ensino técnico de nível médio". 

PROJETO DE LEI Nº 4.501/23 - do Sr. Duarte Jr. - que "dispõe sobre a garantia de um percentual de vagas 
destinadas aos professores recém-formados nas redes de ensino público e privado". 

PROJETO DE LEI Nº 5.267/23 - do Sr. Helder Salomão - que "altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre o fechamento de turmas 
presenciais da educação de jovens e adultos. " 



PROJETO DE LEI Nº 533/24 - da Sra. Jandira Feghali - que "institui a Política Nacional “Mais Cultura nas 
Escolas” e dá outras providências". 

PROJETO DE LEI Nº 2.960/24 - da Sra. Carla Zambelli - que "acrescenta o Artigo 22-A na Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, para incluir a “Educação para Carreira” como componente da Educação Profissional e 
Tecnológica. " 

PROJETO DE LEI Nº 3.356/24 - do Sr. Douglas Viegas - que "dispõe sobre a oferta de atividades esportivas nas 
escolas em períodos não letivos. " 

PROJETO DE LEI Nº 4.201/24 - do Sr. Juninho do Pneu - que "institui a Política Nacional de Atenção à Gagueira 
e à Pessoa que Gagueja, e da outras providências". 

 

À Deputada Professora Luciene Cavalcante 

PROJETO DE LEI Nº 499/24 - do Sr. Raniery Paulino - que "institui, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, a Campanha Nacional de Conscientização e Prevenção das Doenças 
Respiratórias, denominada "Junho Violeta, Mês do Pulmão". " 

 

Ao Deputado Reimont 

PROJETO DE LEI Nº 1.945/19 - do Senado Federal - Veneziano Vital do Rêgo - que "altera a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para vedar a cobrança de taxas 
diferenciadas por curso nos processos seletivos das instituições de ensino superior". 

 

À Deputada Sâmia Bomfim 

PROJETO DE LEI Nº 105/07 - da Sra. Luiza Erundina - que "altera dispositivos do art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional". (Apensados: PL 2240/2007 
(Apensado: PL 1580/2011), PL 3055/2011 (Apensados: PL 1199/2015 (Apensado: PL 2127/2015), PL 
1814/2015 (Apensado: PL 11078/2018) e PL 2539/2021 (Apensado: PL 4771/2024)) e PL 3479/2020) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/11 - do Sr. Ivan Valente - que "dispõe sobre a realização de 
plebiscito acerca do estabelecimento do percentual de dez por cento do Produto Interno Bruto Nacional para 
aplicação de recursos públicos em educação". 

PROJETO DE LEI Nº 2.725/15 - do Sr. Edmilson Rodrigues - que "dispõe sobre a utilização dos dividendos e do 
superávit financeiro de fundos e de entidades da Administração Pública Federal indireta para a 
implementação do Custo Aluno Qualidade Inicial previsto na Lei nª 13005 de 2014". 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 961/18 - do Sr. Orlando Silva - que "susta o Decreto nº 9.057, de 25 
de maio de 2017, que regulamenta o artigo 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996". 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/20 - da Sra. Margarida Salomão - que "susta a Portaria Nº 1.469, de 
22 de agosto de 2019, do Ministro de Estado da Educação". (Apensado: PDL 10/2020) 

PROJETO DE LEI Nº 975/20 - do Sr. Camilo Capiberibe - que "altera a Lei n. 11.947, de 16 de junho de 2009, 
que “dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos 



da educação básica; altera as Leis nos 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 
11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 
2001, e a Lei no 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras providências”, para assegurar a manutenção da 
alimentação escolar em caso de situação de emergência ou estado de calamidade". (Apensados: PL 
1025/2020 (Apensados: PL 1084/2020 (Apensado: PL 2702/2020), PL 1105/2020, PL 1827/2020 (Apensados: 
PL 4166/2021, PL 1886/2022 (Apensados: PL 257/2023 e PL 2576/2023) e PL 656/2023), PL 3021/2020, PL 
3046/2020, PL 2196/2021 e PL 1880/2024) e PL 284/2021) 

PROJETO DE LEI Nº 2.680/21 - da Sra. Tereza Nelma - que "institui o Dia Nacional de Luta pela Educação 
Inclusiva". (Apensado: PL 618/2024) 

PROJETO DE LEI Nº 3.850/21 - do Sr. Nelson Barbudo - que "faculta às empresas de seguros de veículos e de 
planos de saúde a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a título de doações, por meio 
de contribuições aos Programas Educacionais de Resistência às Drogas e à Violência (Proerd), instituídos e 
geridos pelas polícias militares dos Estados e do Distrito Federal". 

PROJETO DE LEI Nº 4.355/21 - da Sra. Lídice da Mata e outros - que "proposta para a Semana Nacional da 
Cultura Brasileira, que será comemorada na semana que compreende o dia 5 de novembro, Dia Nacional da 
Cultura e da Ciência, conforme estabelece a Lei nº 5.579, de 15 de maio de 1970". 

PROJETO DE LEI Nº 1.655/22 - da Sra. Maria do Rosário - que "dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos (EDH) a serem observadas pelos sistemas de ensino e suas instituições" 
(Apensado: PL 2786/2022) 

PROJETO DE LEI Nº 1.920/22 - do Sr. Márcio Macêdo - que "institui o Programa Casa do Professor, destinado a 
promover a aquisição de habitação para professores da Rede Pública de Ensino". (Apensados: PL 1990/2022 
(Apensado: PL 65/2023), PL 102/2023 (Apensado: PL 1617/2023) e PL 963/2024) 

PROJETO DE LEI Nº 2.341/22 - do Senado Federal - Randolfe Rodrigues - que "altera a Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, que “dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras providências”, para proibir a cobrança de tarifas bancárias de 
instituições públicas de ensino". 

 

À Deputada Soraya Santos 

PROJETO DE LEI Nº 364/22 - do Sr. Darci de Matos - que "dispõe sobre ações emergenciais e temporárias 
destinadas ao setor do ensino privado para compensar os efeitos decorrentes das medidas de combate à 
pandemia da Covid-19". 

 
Sala da Comissão, em 9 de abril de 2025 

 
 
 
 
 

Maurício Carvalho 
Presidente 


